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Carnuba1, 

. 	. 	.. Autorisa ao Chefe do Poder Executivo Muni= 
. 	

cipa]. a abrir adicional ao vigente orçarnen= 
to, o credito 	Especial de CR$200,000,OO 

. 	
para o fim que indica, e d 	outras prov1en 

- 
. . 	

elas. 	. 

. ó . Prefeito Municipal de Carnaubal, faço saber que a Camara Mu= 
' 

nicipal decretou e eu sanciono promulgo a seguinte Lei. 	• 

Secretario 

 

.-. - 	Art . 1Q 	. Fica o Chefe do Poder Executivo autor isado a. abrir , adicional 
. ao vigente Orçamento, o Credito especial de CR$200 000 00 (DU~  

3ENTO3 . MIL . CRtJSEIRO3 ) Para pagamento d 	casa comprada para esta 
. . . 

Prefeitura. 

Art. 2Q. 	. 	presente lei - entraraem vigor na data de sua pub1icaço, re= 
. 

vogadas a 	disposiçes em contrario. 

. 	 Paço • da Prefeitura Municipal de Carnaubal , em  

_Q 	de 	1960. 	 . 

-dá 	 -moo~ -.a* 

. 	 . 	
Pr 	cíto' 	Murí Cipa 
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; 	
.. 	

0 


